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7. FICHAS DE INVENTÁRIO ATUALIZADAS 

FICHA 01-BI: PRAÇA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
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DADOS ATUALIZADOS (2024) 

Motivação do inventário: 

A Praça Nossa Senhora de Fátima é um espaço fundamental para a comunidade de Pirapora, servindo 

como ponto de encontro e celebração das tradições locais. Sua recente reforma não apenas modernizou a 

infraestrutura, mas também reforçou seu valor cultural e histórico, preservando elementos que remetem à 

devoção da população. Durante as festividades religiosas, a praça se torna um espaço vibrante de interação 

social, promovendo a integração da comunidade e a valorização da identidade local. 

Município: 

Pirapora 

Distrito:  

Sede 

Designação: 

Praça Nossa Senhora da Fátima 

Endereço: 

-17.342404962070262, -44.93436436659418 

Propriedade/Situação de propriedade: 

Público - Prefeitura Municipal de Pirapora 

Responsável: 

Prefeitura Municipal de Pirapora 

Situação de Ocupação: 

Público 

Análise de entorno – situação e ambiência: 

O entorno da Praça Nossa Senhora de Fátima, em Pirapora, reflete um espaço urbano dinâmico e em 

constante transformação. Localizada próxima à movimentada Avenida Pio 12, a praça é cercada por 

estabelecimentos comerciais variados, como lojas de ferramentas, lojas de motos, e uma academia, 

evidenciando o perfil funcional e modernizado da área. Esses estabelecimentos, juntamente com 

construções mais recentes e intervenções urbanas, criam uma atmosfera de diversidade comercial, típica 

de uma cidade em desenvolvimento. 

A praça em si, que recentemente passou por uma reforma completa, agora conta com novos bancos e um 

oratório restaurado, o que fortalece seu papel como ponto de encontro e de convivência para a 

comunidade. Durante festividades, especialmente nas comemorações de Nossa Senhora de Fátima, o 

entorno da praça ganha ainda mais vida: as barracas de festa e visitantes chegam a ocupar todo o espaço, 

além de se estenderem para a avenida próxima. Assim, a praça se consolida não só como um local de 

descanso e lazer, mas também como um importante espaço cultural e religioso para a população de 

Pirapora. 

As novas construções em torno da Praça Nossa Senhora de Fátima, em Pirapora, representam o 

crescimento comercial da região e a modernização do seu entorno. Essas lojas, que incluem 

estabelecimentos variados como lojas de ferramentas, concessionárias de motos e academias, exibem um 

estilo arquitetônico mais contemporâneo e prático, com fachadas geralmente simples e funcionais, 

voltadas para o atendimento direto ao público. Esse desenvolvimento diversificado reflete a crescente 

demanda por serviços e produtos específicos em Pirapora, especialmente em uma área próxima a uma 

importante avenida comercial como a Avenida Pio 12. 

Documentação Fotográfica: 
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Foto 1: Parte da praça e sua relação com edificações 

modernas e comércios abertos nos últimos anos. Alex 

Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 2: Ao fundo, edificação de 3 pavimentos se destaca 

na paisagem. Alex Alves, 08 ago. 2024. 

  
Foto 3: Novos materiais utilizados na praça, como 

bancos de concreto e piso de paralelepípedo. Alex Alves, 

08 ago. 2024. 

Foto 4: Loja de motos de grande destaque na paisagem 

compõe o conjunto. Alex Alves, 08 ago. 2024. 

  
Foto 5: Passeio com piso tátil e lombofaixa. Alex Alves, 

08 ago. 2024. 

Foto 6: Edificações de destaque no entorno da praça. 

Alex Alves, 08 ago. 2024. 
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Foto 7: Placa de inauguração da obra. Alex Alves, 08 

ago. 2024. 

Foto 8: Visão geral da praça. Alex Alves, 08 ago. 2024 

  
Foto 9: Rampa de é um dos itens de acessibilidade 

considerados no projeto. Alex Alves, 08 ago. 2024 

Foto 10: Oratório com a imagem de Nossa Senhora de 

Fátima. Alex Alves, 08 ago. 2024 

Descrição: 

A Praça Nossa Senhora de Fátima, em Pirapora, possui uma estética simples e contemporânea, utilizando 

materiais modernos em sua revitalização. O piso é revestido com paralelepípedos cimentícios, o que 

proporciona um visual ordenado e resistente ao uso diário. Os bancos de concreto estão estrategicamente 

distribuídos, oferecendo espaços confortáveis para descanso e convivência dos visitantes. O paisagismo 

pontua o espaço com palmeiras, que acrescentam frescor e um toque natural ao ambiente urbano. No 

centro, destaca-se um pequeno oratório dedicado a Nossa Senhora de Fátima, uma das poucas estruturas 

originais preservadas da antiga praça, cercado por grades que oferecem proteção e reforçam seu caráter 

religioso. Este elemento central celebra a devoção popular e confere à praça um ambiente de respeito e 

contemplação, integrando tradição e modernidade de forma acolhedora para a comunidade local. 

Proteção Legal: 

Proteção Legal existente: 

☐ Registro Imaterial ☐ Tombamento ☒ Inventário ☐Nenhuma 

Proteção Legal proposta: 

☐ Registro Imaterial ☐ Tombamento ☐Inventário ☒ Atualização do inventário 

Instância: 

☐ Federal ☐ Estadual ☒ Municipal 

Situação: 

☐ Existente ☒ Proposta 

Tipo de proteção: 
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☒ Isolado ☐ Conjunto ☐ Nenhum 

Inscrição: 

Não se aplica. 

Estado de Conservação: 

☒ Ótimo ☐Bom ☐Regular ☐ Ruim/Necessita intervenção 

Análise do Estado de Conservação: 

A Praça Nossa Senhora de Fátima apresenta um ótimo estado de conservação após as reformas de 2024. 

Apesar das mudanças significativas nas características físicas, a praça continua a manter seu valor cultural 

e histórico. A modernização foi realizada de forma a atender as necessidades da população, 

proporcionando um espaço mais funcional e atrativo, sem perder a essência que a torna um ponto de 

encontro da comunidade. A infraestrutura renovada, com piso em paralelepípedos cimentícios e novos 

bancos de concreto, não só melhora a estética do local, mas também garante sua durabilidade e uso 

prolongado. 

Fatores de degradação: 

Ainda que a praça esteja em bom estado, ela pode enfrentar fatores de degradação, como: 

Ação climática – Exposição a intempéries pode acelerar o desgaste dos materiais. 

Uso intenso – O fluxo constante de pessoas, especialmente durante eventos, pode levar ao desgaste natural 

do mobiliário e do piso. 

Vandalismo – O histórico de pequenos furtos e depredações pode comprometer a integridade de algumas 

etruturas, principalmente o oratório. 

Medidas de conservação: 

Para garantir a preservação da praça, é essencial implementar uma manutenção regular que inclua a 

limpeza e verificação dos elementos estruturais. O acompanhamento das plantas do paisagismo deve ser 

feito para assegurar sua saúde. Além disso, é recomendável considerar a instalação de sistemas de 

segurança, como câmeras, para coibir atos como e proteger o patrimônio da comunidade. 

Intervenções: 

Em 2024, a Praça Nossa Senhora de Fátima, em Pirapora, passou por uma considerável reforma que 

transformou seu visual e funcionalidade. A intervenção modernizou o espaço, com a instalação de piso em 

paralelepípedos cimentícios, oferecendo maior durabilidade e facilidade de manutenção. Novos bancos de 

concreto foram posicionados estrategicamente para proporcionar conforto aos visitantes. 

O oratório central, uma das poucas estruturas remanescentes da antiga praça e dedicado a Nossa Senhora 

de Fátima, também passou por uma reforma e foi protegido com grades devido a recorrentes problemas de 

segurança, reforçando seu papel como local de devoção e respeito. O paisagismo foi enriquecido com a 

inclusão de palmeiras, criando pontos de sombra e frescor que trazem um toque de natureza ao ambiente. 

Após três meses de obras, a praça foi reinaugurada durante a festa de Nossa Senhora de Fátima em maio, 

servindo como ponto central para as celebrações religiosas e consolidando-se como um espaço de encontro 

comunitário.  

Referências Bibliográficas/Fontes orais: 

BRASIL. Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Política de proteção ao patrimônio 

cultural: diretrizes e normas. Brasília: IPHAN, 2017. Disponível em: 

[https://www.iphan.gov.br/](https://www.iphan.gov.br/). Acesso em: 31 out. 2024. 

MINAS GERAIS. Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico. Normas e diretrizes para 

intervenções em bens culturais. Belo Horizonte: IEPHA, 2018. Disponível em: 

[https://www.iepha.mg.gov.br/](https://www.iepha.mg.gov.br/). Acesso em:  31 out. 2024. 
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BRASIL. Lei nº 5.775, de 30 de setembro de 1971. Dispõe sobre a criação do Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional. Diário Oficial da União, Brasília, 1971. 

MINAS GERAIS. Lei nº 11.258, de 28 de outubro de 1993. Reorganiza o Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico de Minas Gerais. Diário do Legislativo, Belo Horizonte, 1993. 

Informações Complementares: 

- 

Ficha Técnica: 

Levantamento: Alex Alves Pereira Data: 08 ago. 2024. 

Elaboração: Alex Alves Pereira Data: 31 out. 2024. 

Revisão: Espaço e Memória Cultural Data: 02 nov. 2024 
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FICHA 02-BI: IGREA SANTO ANTÔNIO 
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DADOS ATUALIZADOS (2024) 

Motivação do inventário: 

A Igreja de Santo Antônio possui grande relevância cultural e histórica para a comunidade de Pirapora. 

Como um importante espaço de devoção, ela não apenas serve como local de culto, mas também como um 

ponto de encontro social. As práticas religiosas, como o terço rezado semanalmente na praça, 

transformaram a área em um espaço vibrante que integra elementos da vida comunitária, promovendo a 

solidariedade e o comércio local. 

Município: 

Pirapora 

Distrito:  

Sede 

Designação: 

Igreja de Santo Antônio 

Endereço: 

-17.34458433524928, -44.942633617998695 

Propriedade/Situação de propriedade: 

Eclesiástico - Paróquia de Santo Antônio 

Responsável: 

Padre Dioli 

Situação de Ocupação: 

Público 

Documentação Fotográfica: 

  
Foto 1: Fachada da Igreja Santo Antônio. Alex Alves, 08 

ago. 2024. 

Foto 2: Fachada da igreja vista da rua. Alex Alves, 08 

ago. 2024. 
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Foto 3: Acesso lateral por rampa e relação com a rua. 

Alex Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 4: Adro da igreja com paisagismo. Alex Alves, 08 

ago. 2024. 

  

Foto 5: Áreas verdes são fundamentais na composiçao 

do adro da igreja. Alex Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 6: Arruamentos no entorno da igreja. Alex Alves, 

08 ago. 2024. 

  

Foto 7: Imagem de Santo Antônio na praça de mesmo 

nome em frente à igreja. Alex Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 8: Passeio nas adjacências da igreja. Alex Alves, 08 

ago. 2024 
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Foto 9: Arruamentos no entorno. Alex Alves, 08 ago. 

2024 

Foto 10: Arruamentos no entorno. Alex Alves, 08 ago. 

2024 

Proteção Legal: 

Proteção Legal existente: 

☐ Registro Imaterial ☐ Tombamento ☒ Inventário ☐Nenhuma 

Proteção Legal proposta: 

☐ Registro Imaterial ☐ Tombamento ☐Inventário ☒ Atualização do inventário 

Instância: 

☐ Federal ☐ Estadual ☒ Municipal 

Situação: 

☐ Existente ☒ Proposta 

Tipo de proteção: 

☒ Isolado ☐ Conjunto ☐ Nenhum 

Inscrição: 

Não se aplica. 

Estado de Conservação: 

 ☐Ótimo ☒Bom ☐Regular ☐ Ruim/Necessita intervenção 

Análise do Estado de Conservação: 

A Igreja de Santo Antônio, em Pirapora, apresenta um estado de conservação considerado bom, mantendo 

a integridade de sua estrutura geral. A nova pintura amarela confere um aspecto renovado ao templo, que 

agora se destaca mais na paisagem urbana. Entretanto, a igreja não está isenta de desafios. A constante 

ameaça de assaltos tem gerado preocupações significativas, com episódios de roubo que resultaram na 

perda de equipamentos importantes, como som, ventiladores e ar-condicionado, além de fiação elétrica.  

Esses fatores não apenas impactam a funcionalidade da igreja, mas também afetam a percepção da 

comunidade sobre a segurança do espaço. O vandalismo e os roubos frequentes forçaram a administração 

da igreja a tomar medidas de segurança mais rigorosas, incluindo a construção de um muro com grades ao 

redor do templo. Essa intervenção é crucial para proteger o patrimônio e assegurar um ambiente mais 

seguro para os frequentadores. 

Além disso, a presença de umidade em alguns pontos da pintura indica que há áreas que necessitam de 

atenção, pois a falta de manutenção pode levar a problemas mais graves no futuro. É essencial que a 

administração da igreja implemente um plano de conservação que inclua a avaliação regular da estrutura e 

a realização de intervenções de manutenção para prevenir deteriorações adicionais. 

Em suma, embora a Igreja de Santo Antônio tenha passado por intervenções que melhoraram seu estado 
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visual e funcional, a segurança e a conservação exigem atenção contínua para preservar este importante 

patrimônio cultural da comunidade de Pirapora. 

Fatores de degradação: 

Os principais fatores de degradação incluem: 

Umidade: A presença de umidade pode ter contribuído para o desgaste da pintura, tornando-a vulnerável a 

descamações. 

Vandalismo e Roubo: Assaltos recorrentes resultaram na perda de equipamentos, o que não apenas 

impacta a funcionalidade da igreja, mas também a percepção de segurança do local. 

Falta de Manutenção: A ausência de intervenções regulares pode levar ao acúmulo de problemas, como 

danos na pintura e na estrutura. 

Medidas de conservação: 

Para garantir a preservação da igreja, algumas medidas de conservação são necessárias: 

Pintura Regular: A manutenção e repintura periódica devem ser realizadas para proteger a estrutura contra 

a umidade e melhorar sua aparência. 

Monitoramento de Segurança: A instalação de itens de monitoramento, como câmeras de segurança, 

ajudará a prevenir novos assaltos e a proteger o patrimônio. 

Vistoria Estrutural: Avaliações regulares da estrutura da igreja devem ser feitas para identificar quaisquer 

problemas antes que se tornem graves. 

Intervenções: 

Construção do Muro com Grades: Em resposta aos problemas de segurança, foi erguido um muro com 

grades ao redor da igreja. 

Reforma do Altar-mor: O altar-mor foi reformado, com a inclusão de um novo painel pictórico e a 

relocação do altar antigo. 

Pintura Externa: A mudança na cor da pintura, agora amarela, é uma intervenção recente que melhora a 

visibilidade da igreja. 

Atividades Comunitárias: A realização do terço na praça às quartas-feiras, que evoluiu para uma feira, 

fomenta a vida comunitária e a interação social ao redor da igreja. 

Referências Bibliográficas/Fontes orais: 

BRASIL FILHO, Adélio. Entrevista realizada por ALEX ALVES, 8 ago. 2024. 

MINAS GERAIS. Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico. Normas e diretrizes para 

intervenções em bens culturais. Belo Horizonte: IEPHA, 2018. Disponível em: 

[https://www.iepha.mg.gov.br/](https://www.iepha.mg.gov.br/). Acesso em:  31 out. 2024. 

BRASIL. Lei nº 5.775, de 30 de setembro de 1971. Dispõe sobre a criação do Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional. Diário Oficial da União, Brasília, 1971. 

MINAS GERAIS. Lei nº 11.258, de 28 de outubro de 1993. Reorganiza o Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico de Minas Gerais. Diário do Legislativo, Belo Horizonte, 1993. 

Informações Complementares: 

- 

Ficha Técnica: 

Levantamento: Alex Alves Pereira Data: 08 ago. 2024. 

Elaboração: Alex Alves Pereira Data: 31 out. 2024. 

Revisão: Espaço e Memória Cultural Data: 02 nov. 2023 
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FICHA 03-BI: CEMITÉRIO MUNICIPAL 
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DADOS ATUALIZADOS (2024)  
Motivação do inventário: 

O cemitério de Pirapora é mais do que um local de sepultamento; é um espaço de memória e história. Ele 

serve como um testemunho das gerações passadas e é um ponto de encontro para a comunidade durante 

eventos significativos, como as missas do Dia de Finados, que reforçam o papel do cemitério na cultura 

local. 

Município: 

Pirapora 

Distrito:  

Sede 

Designação: 

Cemitério Municipal 

Endereço: 

-17.342413270111173, -44.94756165760057 

Propriedade/Situação de propriedade: 

Público - Prefeitura Municipal de Pirapora 

Responsável: 

Prefeitura Municipal de Pirapora 

Situação de Ocupação: 

Público com acesso controlado 

Documentação Fotográfica: 

  
Foto 1: Portão de acesso ao cemitério. Alex Alves, 08 

ago. 2024. 

Foto 2: Árvore de grande porte que nasceu no cemitério 

e fornece sombra para todo local. Alex Alves, 08 ago. 

2024. 
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Foto 3: Detalhes dos galhos  robustos da árvore. Alex 

Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 4: Árvore enraizada próximo a alguns túmulos. 

Alex Alves, 08 ago. 2024. 

  

Foto 5: Capelinha para velórios. Alex Alves, 08 ago. 

2024. 

Foto 6: Acesso principal. Alex Alves, 08 ago. 2024. 

   
Foto 7: Diversidade de túmulos no loca, algum em 

estado precário Alex Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 8: Diversidade de túmulos no local. Alguns 

acumulam mato ao redor. Alex Alves, 08 ago. 2024 

Proteção Legal: 

Proteção Legal existente: 

☐ Registro Imaterial ☐ Tombamento ☒ Inventário ☐Nenhuma 

Proteção Legal proposta: 

☐ Registro Imaterial ☐ Tombamento ☐Inventário ☒ Atualização do inventário 

Instância: 
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☐ Federal ☐ Estadual ☒ Municipal 

Situação: 

☐ Existente ☒ Proposta 

Tipo de proteção: 

☒ Isolado ☐ Conjunto ☐ Nenhum 

Inscrição: 

Não se aplica. 

Estado de Conservação: 

 ☐Ótimo ☐Bom ☒Regular ☐ Ruim/Necessita intervenção 

Análise do Estado de Conservação: 

O estado de conservação do cemitério de Pirapora é considerado regular. Embora haja intervenções 

regulares que ajudam a manter o espaço limpo e organizado, algumas áreas estão começando a apresentar 

sinais de deterioração. A vegetação, em particular, tem crescido entre os túmulos, criando um aspecto 

desleixado e dificultando a identificação de alguns sepulcros. 

Além disso, é notável que vários túmulos estão em mal estado, necessitando de reparos e restauração. Os 

muros e as paredes do cemitério têm sido mantidos, mas a necessidade de atenção especial a esses túmulos 

deteriorados é evidente. Essa situação indica que, apesar das melhorias pontuais, uma estratégia de 

manutenção mais abrangente é necessária para garantir que o cemitério continue sendo um local respeitoso 

e bem cuidado. 

Fatores de degradação: 

Alguns fatores que contribuem para a degradação incluem o crescimento descontrolado de vegetação em 

certas áreas e a presença de túmulos que necessitam de restauração. A ocupação irregular nas 

proximidades do cemitério, que começou entre 2010 e 2012, também trouxe desafios à sua manutenção. 

Medidas de conservação: 

Para a conservação de cemitérios e espaços de memória, é essencial adotar uma série de práticas que 

garantam a manutenção adequada desses locais. Primeiramente, a realização de manutenções regulares é 

fundamental. Isso inclui inspeções periódicas para identificar áreas que precisam de reparo, como túmulos 

deteriorados e muros, além de intervenções como pintura e restauração de estruturas. 

Outro aspecto importante é a gestão da vegetação ao redor dos sepulcros. Um plano de manejo deve ser 

implementado para garantir que arbustos e árvores não comprometam a integridade dos túmulos. A poda 

regular e a remoção de plantas invasoras são práticas recomendadas para manter o espaço limpo e 

organizado. Junto a isso, a organização de mutirões de limpeza com a participação da comunidade local é 

uma ótima maneira de promover o cuidado com o cemitério. Isso pode envolver a remoção de detritos e 

folhas, contribuindo para a preservação da dignidade dos sepulcros. 

A educação e sensibilização da comunidade também desempenham um papel crucial na conservação. 

Realizar campanhas de conscientização pode ajudar a informar os moradores sobre a importância de 

preservar o cemitério e respeitar este espaço. Além disso, é útil criar um inventário dos túmulos e 

sepulturas, registrando seu estado de conservação, o que facilita o planejamento de intervenções futuras. 

Por fim, é vital que qualquer intervenção respeite a identidade e a história do local, utilizando materiais e 

técnicas que preservem o valor cultural do cemitério. Essas recomendações não apenas ajudam na 

preservação física do espaço, mas também promovem um senso de pertencimento entre os moradores, 

fortalecendo o vínculo da comunidade com sua herança cultural e histórica. A participação ativa da 

população é essencial, pois ela contribui para o fortalecimento do cuidado com esses locais de memória. 
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Intervenções: 

O local passa por manutenções de rotina, como a capina das áreas verdes e pequenas intervenções para 

manter o estado do local. Não foram observadas alterações significativas no local. No entorno, nota-se que 

a rua recebeu pavimentação de asfalto, onde antes era de paralelepipedo. 

Referências Bibliográficas/Fontes orais: 

BRASIL FILHO, Adélio. Entrevista realizada por ALEX ALVES, 8 ago. 2024. 

MINAS GERAIS. Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico. Normas e diretrizes para 

intervenções em bens culturais. Belo Horizonte: IEPHA, 2018. Disponível em: 

[https://www.iepha.mg.gov.br/](https://www.iepha.mg.gov.br/). Acesso em:  31 out. 2024. 

BRASIL. Lei nº 5.775, de 30 de setembro de 1971. Dispõe sobre a criação do Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional. Diário Oficial da União, Brasília, 1971. 

MINAS GERAIS. Lei nº 11.258, de 28 de outubro de 1993. Reorganiza o Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico de Minas Gerais. Diário do Legislativo, Belo Horizonte, 1993. 

Informações Complementares: 

- 

Ficha Técnica: 

Levantamento: Alex Alves Pereira Data: 08 ago. 2024. 

Elaboração: Alex Alves Pereira Data: 31 out. 2024. 

Revisão: Espaço e Memória Cultural Data: 02 nov. 2024 
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FICHA 04-BI: BAR DO JÔ 
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DADOS ATUALIZADOS (2024) 
Motivação do inventário: 

A relevância do Bar do Jó se destaca como um espaço emblemático de convivência e tradição na cidade de 

Pirapora. Considerado um dos locais mais preservados, o bar é um ponto de encontro social que representa 

a memória afetiva da comunidade, além de servir como um marco da gastronomia local. 

Designação: 

Bar do Jó 

Endereço: 

-17.34882959851608, -44.94928440803321 

Propriedade/Situação de propriedade: 

Particular - Espólio de Izaura Carneiro 

Responsável: 

Filhos de Izaura Carneiro 

Situação de Ocupação: 

Próprio 

Documentação Fotográfica: 

  
Foto 1: Fachada frontal da edificação que abriga o bar 

do Jó. Alex Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 2: Fachada principal e disposição de mesas no 

passeio. Alex Alves, 08 ago. 2024. 

  
Foto 3: Logradouro onde se localiza o Bar do Jó Alex 

Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 4: Dependências internas de bar. O local tem 

características rústicas, como o tradicional piso 

“vermelhão” e telhas vãs, sem forro. Alex Alves, 08 ago. 

2024. 
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Foto 5: Inscrição no frontão da fachada. Alex Alves, 

08 ago. 2024. 

Foto 6: Passeio ocupado pelas mesas do tradicional bar. 

Alex Alves, 08 ago. 2024. 

  
Foto 7: Edificações limítrofes. Alex Alves, 08 ago. 

2024. 

Foto 8: Uma das edificações no entorno encontra-se em 

estado de abandono. Alex Alves, 08 ago. 2024 

  
Foto 9: Edificações do entorno. Alex Alves, 08 ago. 

2024 

Foto 10: Adjacências do bar do Jó. Alex Alves, 08 ago. 

2024 

Proteção Legal: 

Proteção Legal existente: 

☐ Registro Imaterial ☐ Tombamento ☒ Inventário ☐Nenhuma 

Proteção Legal proposta: 

☐ Registro Imaterial ☐ Tombamento ☐Inventário ☒ Atualização do inventário 

Instância: 

☐ Federal ☐ Estadual ☒ Municipal 

Situação: 
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☐ Existente ☒ Proposta 

Tipo de proteção: 

☒ Isolado ☐ Conjunto ☐ Nenhum 

Inscrição: 

Não se aplica. 

Estado de Conservação: 

 ☒Ótimo ☐Bom ☐Regular ☐ Ruim/Necessita intervenção 

Análise do Estado de Conservação: 

O estado de conservação do Bar do Jó pode ser classificado como ótimo. A estrutura permanece íntegra, e 

as intervenções recentes, como a pintura, mantiveram suas características originais e rústicas, garantindo 

que o local continue a ser um espaço acolhedor e de atração para visitantes e moradores. 

Fatores de degradação: 

Os fatores de degradação observados são mínimos, destacando-se apenas a necessidade de manutenção nas 

áreas externas, especialmente a relacionada à preservação das fachadas das casas vizinhas, que têm 

perdido suas características ao longo dos anos. O corte de uma amendoeira que causava danos no telhado é 

um exemplo de cuidado com a edificação. 

Medidas de conservação: 

 Recomenda-se um programa de manutenção contínua, que inclua a pintura regular e a preservação das 

características arquitetônicas. Qualquer alteração planejada deve ser discutida e aprovada pelos órgãos 

competentes, assegurando que a identidade do bar seja mantida. 

Intervenções: 

As intervenções observadas incluem a pintura da fachada com alteração das cores, e a colocação de um 

toldo para proteção de sol e chuva. 

Referências Bibliográficas/Fontes orais: 

BRASIL FILHO, Adélio. Entrevista realizada por ALEX ALVES, 8 ago. 2024. 

MINAS GERAIS. Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico. Normas e diretrizes para 

intervenções em bens culturais. Belo Horizonte: IEPHA, 2018. Disponível em: 

[https://www.iepha.mg.gov.br/](https://www.iepha.mg.gov.br/). Acesso em:  31 out. 2024. 

BRASIL. Lei nº 5.775, de 30 de setembro de 1971. Dispõe sobre a criação do Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional. Diário Oficial da União, Brasília, 1971. 

MINAS GERAIS. Lei nº 11.258, de 28 de outubro de 1993. Reorganiza o Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico de Minas Gerais. Diário do Legislativo, Belo Horizonte, 1993. 

Informações Complementares: 

- 

Ficha Técnica: 

Levantamento: Alex Alves Pereira Data: 08 ago. 2024. 

Elaboração: Alex Alves Pereira Data: 31 out. 2024. 

Revisão: Espaço e Memória Cultural Data: 02 nov. 2024 
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FICHA 04-BI- PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA 

Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro - Pirapora-MG 

- CEP: 39270-082 - Tel.: (38) 3740-6100 
Página 62 de 80 

Município:  Pirapora Data: 31 de dezembro de 2023 

Prefeito:  Alexandro Costa César Responsável Cultura: Alan Jefferson Oliveira Gitirana 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA 

Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro - Pirapora-MG 

- CEP: 39270-082 - Tel.: (38) 3740-6100 
Página 63 de 80 

Município:  Pirapora Data: 31 de dezembro de 2023 

Prefeito:  Alexandro Costa César Responsável Cultura: Alan Jefferson Oliveira Gitirana 

 

 

 

 
 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA 

Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro - Pirapora-MG 

- CEP: 39270-082 - Tel.: (38) 3740-6100 
Página 64 de 80 

Município:  Pirapora Data: 31 de dezembro de 2023 

Prefeito:  Alexandro Costa César Responsável Cultura: Alan Jefferson Oliveira Gitirana 

 

 

 
 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA 

Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro - Pirapora-MG 

- CEP: 39270-082 - Tel.: (38) 3740-6100 
Página 65 de 80 

Município:  Pirapora Data: 31 de dezembro de 2023 

Prefeito:  Alexandro Costa César Responsável Cultura: Alan Jefferson Oliveira Gitirana 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA 

Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro - Pirapora-MG 

- CEP: 39270-082 - Tel.: (38) 3740-6100 
Página 66 de 80 

Município:  Pirapora Data: 31 de dezembro de 2023 

Prefeito:  Alexandro Costa César Responsável Cultura: Alan Jefferson Oliveira Gitirana 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA 

Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro - Pirapora-MG 

- CEP: 39270-082 - Tel.: (38) 3740-6100 
Página 67 de 80 

Município:  Pirapora Data: 31 de dezembro de 2023 

Prefeito:  Alexandro Costa César Responsável Cultura: Alan Jefferson Oliveira Gitirana 

 

 

DADOS ATUALIZADOS (2024) 

Motivação do inventário: 

A Praça da Independência é um centro vital para a interação social na cidade, funcionando como um 

espaço público para eventos culturais e esportivos. É um local onde a comunidade se reúne para celebrar 

datas especiais e realizar atividades de lazer. 

Município: 

Pirapora 

Distrito:  

Sede 

Designação: 

Praça da Independência (erroneamente nomeada Praça José Bonifácio no inventário anterior) 

Endereço: 

-17.34914273007263, -44.94711629872641 

Propriedade/Situação de propriedade: 

Público - Prefeitura Municipal de Pirapora 

Responsável: 

Prefeitura Municipal de Pirapora 

Situação de Ocupação: 

Público 

Documentação Fotográfica: 

  

Foto 1: Traços orgânicos no desenho dos canteiros da 

praça. Alex Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 2: Pavimentação de pedras de diferentes cores, que 

formam uma rosa dos ventos. Alex Alves, 08 ago. 2024. 

  

Foto 3: Pergolado com função de pequenos portais. Alex 

Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 4: Vista da praça com paisagismo. Alex Alves, 08 

ago. 2024. 
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Foto 5: Árvores com flores decorando o local. Alex 

Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 6: Centralidade da praça. Alex Alves, 08 ago. 2024. 

  

Foto 7: Relevante conjunto de edificações no entorno da 

praça. Alex Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 8: Relevante conjunto de edificações no entorno da 

praça. Alex Alves, 08 ago. 2024 

  

Foto 9: Vista geral da praça da independência. Alex 

Alves, 08 ago. 2024 

Foto 10: Vista geral da praça em outro ângulo. Alex 

Alves, 08 ago. 2024 

Proteção Legal: 

Proteção Legal existente: 

☐ Registro Imaterial ☐ Tombamento ☒ Inventário ☐Nenhuma 

Proteção Legal proposta: 

☐ Registro Imaterial ☐ Tombamento ☐Inventário ☒ Atualização do inventário 

Instância: 

☐ Federal ☐ Estadual ☒ Municipal 

Situação: 
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☐ Existente ☒ Proposta 

Tipo de proteção: 

☒ Isolado ☐ Conjunto ☐ Nenhum 

Inscrição: 

Não se aplica. 

Estado de Conservação: 

 ☐Ótimo ☒Bom ☐Regular ☐ Ruim/Necessita intervenção 

Análise do Estado de Conservação: 

O estado de conservação da praça é bom, refletindo as melhorias feitas na pavimentação e nos canteiros. 

No entanto, nota-se que o mobiliário apresenta sujidades aderidas, nos bancos, por exemplo, desgastes de 

pintura em alguns pontos dos pergolados e canteiros sem vegetação. 

Fatores de degradação: 

Os principais fatores de degradação são o desgaste natural devido ao uso contínuo e à exposição a 

intempéries. A falta de uma manutenção regular no paisagismo pode também ser um fator a ser 

considerado  

Medidas de conservação: 

Recomenda-se um programa de manutenção regular que inclua a pintura dos mobiliários e a vigilância 

constante do espaço, garantindo que a praça continue a ser um local seguro e agradável. 

Intervenções: 

Não foram observadas ou relatadas alterações significativas na praça da Independência. Nos arredores, 

notou-se alteração da cor das fachadas de algumas das principais casas do conjunto, e a abertura de 

comércios em alguns pontos. 

Referências Bibliográficas/Fontes orais: 

BRASIL FILHO, Adélio. Entrevista realizada por ALEX ALVES, 8 ago. 2024. 

MINAS GERAIS. Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico. Normas e diretrizes para 

intervenções em bens culturais. Belo Horizonte: IEPHA, 2018. Disponível em: 

[https://www.iepha.mg.gov.br/](https://www.iepha.mg.gov.br/). Acesso em:  31 out. 2024. 

BRASIL. Lei nº 5.775, de 30 de setembro de 1971. Dispõe sobre a criação do Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional. Diário Oficial da União, Brasília, 1971. 

MINAS GERAIS. Lei nº 11.258, de 28 de outubro de 1993. Reorganiza o Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico de Minas Gerais. Diário do Legislativo, Belo Horizonte, 1993. 

Informações Complementares: 

- 

Ficha Técnica: 
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DADOS ATUALIZADOS (2024) 

Motivação do inventário: 

A Biblioteca dedicada ao padre Paulo Vicente de Oliveira é um verdadeiro pilar da educação e do 

acesso à informação na cidade de Pirapora. Ela não apenas fornece um vasto acervo de livros e 

materiais de leitura, mas também atua como um espaço de encontro para a comunidade, 

promovendo eventos literários, palestras e atividades educativas que incentivam a leitura e o 

aprendizado contínuo. Sua função como um centro de conhecimento é vital, pois contribui para o 

desenvolvimento intelectual dos moradores, especialmente entre crianças e jovens, que encontram 

na biblioteca um lugar seguro e estimulante para o estudo e a descoberta. 

Município: 

Pirapora 

Distrito:  

Sede 

Designação: 

Biblioteca Municipal Padre Paulo Vicente de Oliveira 

Endereço: 

-17.353450547089313, -44.94634623884763 

Propriedade/Situação de propriedade: 

Público - Prefeitura Municipal de Pirapora 

Responsável: 

Prefeitura Municipal de Pirapora 

Situação de Ocupação: 

Público 

Documentação Fotográfica: 

  

Foto 1: Interior da biblioteca, vista para o balcão. Alex 

Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 2: Estantes de livros do acervo. Alex Alves, 08 ago. 

2024. 
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Foto 3: Parte do acervo disposto em prateleiras. Alex 

Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 4: Série de títulos dispostos nas prateleiras da 

biblioteca. Alex Alves, 08 ago. 2024. 

  

Foto 5: Logradouro onde a biblioteca está localizada. 

Alex Alves, 08 ago. 2024. 

Foto 6: Antiga estação de trem da cidade, que abriga a 

biblioteca. Alex Alves, 08 ago. 2024. 

Proteção Legal: 

Proteção Legal existente: 

☐ Registro Imaterial ☐ Tombamento ☒ Inventário ☐Nenhuma 

Proteção Legal proposta: 

☐ Registro Imaterial ☐ Tombamento ☐Inventário ☒ Atualização do inventário 

Instância: 

☐ Federal ☐ Estadual ☒ Municipal 

Situação: 

☐ Existente ☒ Proposta 

Tipo de proteção: 

☒ Isolado ☐ Conjunto ☐ Nenhum 

Inscrição: 

Não se aplica. 

Estado de Conservação: 

 ☐Ótimo ☐Bom  ☒Regular ☐ Ruim/Necessita intervenção 

Análise do Estado de Conservação: 
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O estado de conservação da Biblioteca de Pirapora pode ser considerado regular, resultado de diversos 

fatores que impactam tanto a estrutura física quanto a funcionalidade do espaço. Entre os principais danos, 

destacam-se as paredes apresentando manchas de umidade e descascamento da pintura, o que sugere 

problemas de manutenção e ventilação inadequada. A desorganização do acervo é outro aspecto 

preocupante, com estantes mal organizadas que dificultam o acesso e a localização dos livros, afetando a 

eficiência do ambiente. 

Além disso, o mobiliário, incluindo estantes e mesas, demonstra sinais de desgaste, comprometendo a 

segurança e a usabilidade do espaço. A iluminação em algumas áreas é insuficiente, criando um ambiente 

menos acolhedor e potencialmente perigoso. Por fim, elementos decorativos e acessórios do espaço estão 

deteriorados, contribuindo para uma atmosfera pouco convidativa. Todos esses fatores refletem a 

necessidade urgente de intervenções que garantam um ambiente seguro e propício à leitura e ao 

aprendizado, justificando a classificação do estado de conservação como regular. 

Fatores de degradação: 

A degradação da Biblioteca de Pirapora pode ser atribuída a vários fatores interligados que impactam seu 

estado geral. Primeiramente, a falta de manutenção regular contribui para o surgimento de problemas 

como umidade nas paredes e deterioração do mobiliário, afetando tanto a estrutura quanto a estética do 

espaço. Além disso, a desorganização visual do acervo é um fator significativo; a ausência de um sistema 

eficiente de catalogação e organização dos livros pode levar ao desgaste acelerado dos materiais, 

dificultando o acesso e uso dos recursos disponíveis. Por fim, um ambiente inadequado, caracterizado por 

fatores como iluminação insuficiente e ventilação deficiente, pode criar um espaço menos acolhedor e até 

prejudicial, impactando negativamente a experiência dos visitantes e a conservação dos materiais. Em 

conjunto, esses fatores comprometem a qualidade e a funcionalidade da biblioteca e da edificação, 

resultando em um estado de conservação que pode ser considerado regular. 

Medidas de conservação: 

Para melhorar o estado de conservação da Biblioteca de Pirapora, diversas medidas podem ser 

implementadas. A reestruturação do acervo é fundamental, com a organização sistemática dos livros, 

utilizando um sistema de catalogação eficiente que facilite a localização dos materiais. Além disso, é 

necessário realizar manutenção estrutural, corrigindo danos nas paredes e no mobiliário, e garantindo um 

ambiente acolhedor e funcional. Implementar um programa de conscientização é essencial para educar 

tanto a equipe quanto os usuários sobre a importância do cuidado com os materiais da biblioteca, 

promovendo práticas de manuseio adequado. 

A capacitação da equipe deve incluir treinamentos e workshops sobre técnicas de conservação, permitindo 

que todos entendam as melhores práticas para preservar o acervo. Melhorar a iluminação e a ventilação do 

espaço contribuirá para um ambiente mais saudável e agradável, impactando positivamente a experiência 

dos usuários. Por fim, organizar eventos e atividades culturais pode incentivar a leitura e aumentar o 

envolvimento da comunidade, atraindo mais visitantes para a biblioteca. A implementação dessas medidas 

de forma integrada pode garantir que a Biblioteca de Pirapora continue a ser um centro vital de 

conhecimento e aprendizado na comunidade. 

Intervenções: 

As intervenções na Biblioteca de Pirapora incluíram a troca do forro e o fechamento do vão da entrada 

principal, que foi danificada durante uma tentativa de assalto em 2018. Essa mudança resultou na decisão 

de redirecionar o acesso pela lateral, representando uma medida de improviso diante da situação de 

segurança do local. Essas alterações visam responder a problemas de segurança que a biblioteca enfrentou, 
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mas não foram implementadas de forma planejada. 
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